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Constituinte com legitimidade 
Avolumam-se os indícios;de que o Go

verno pretende antecipár-se^às iniciativas 
das mais diversas origens que apontam 
para a necessidade de alteração do atual 
quadro constitucional. Num momento 
em que tramitam vários projetos de 
emenda à Constituição, multiplicam-se 
informes e comentários de origem pala
ciana sobre o tema. Tendem eles a incor
porar a reforma constitucional às próxi
mas etapas do projeto político do Gover
no, definindo a conveniência, a oportu
nidade e os limites de uma tal reforma. 

A questão é antiga e data, pelo menos, 
do final do Governo Costa e Silva, que to
mara a iniciativa de encomendar projeto 
nesse sentido ao então vice-presidente, sr. 
Pedro Aleixo. Questão encerrada por 
força das circunstâncias — "e por. isso 
mesmo agravada — quando da outorga, 
da Emenda Constitucional n.° 1 pela 
Junta Militar que substituiu ao presi
dente Costa e Silva em 1969. No bojo'da 
política ,de distensão, com que o presiden
te Ernesto Geisel procurou ' marcar- seu 
mandato, o tema irecòbrou "toda a sua 
atualidade, podendo falar-se em consen- • 
so absoluto entre as diversas forças políti
cas e correntes de opinião, no que diz res
peito à necessidade,de reordenação do. 
quadro juridico-institucional do País. 
Embora variassem os ternas^ a mesma. 
questão se colocou, ora em'termos de 
reinstâuração do Estado de ' Direito, 
com revogação das leis de exceção e dos 
Atos Institucionais, ora em termos da de
cretação de anistia e da convocação, de 
uma Assembléia Nacional Constituinte. 
Esta última reivindicação, levantada por 
setores da Oposição e apoiada nas mais 
diversas manifestações de instituições da 
Sociedade Civil, atingiu seu ápice na pla
taforma do então candidato de oposição à 
Presidência da República, general Euler 
Bentes Monteiro, que prometia, caso 
eleito, convocar uma Constituinte em 
curto prazo. 

Veio a reforma parcial com a Emenda 
n.° 11 que, revogando os Atos Institucio
nais e restabelecendo um quadro mínimo 
de liberdades civis, também consagrou 
alguns dos vícios mais patentes do regime 
autoritário,como o cerceamento da propa
ganda eleitoral e partidária, a figura dos 
biônicos e a alteração do calendário por 
interesse partidário. Consagrou, tam
bém, o caráter outorgado dos dispositivos 
constitucionais, reinscrevèndo na Carta 
Magna a Emenda proclamada pela Junta 
Militar e a legislação do "pacote de abril"/, 
de origem hão menos ilegítima.^. " "Y " • 
apEste<Últimó;éxémpló?djo;ímpeto'consti-^ 
tuinte do Planalto deve servir-nos de álér-1 

ta para a compreensão dos indícios de. 
uma breve iniciativa do Governo no senti
do de aiterar o quadro constitucional. To
das, as feições do "pacote de abril" esta
vam prenunciadas no Projeto Alvorada, 
sabiamente vazado com ^eses de ante-' 
cedência das antecâmaras palacianas, • 
para finalmente consubstanciar-se no 
episódio do recesso forçado do Congres
so, por obra e graça do hábil desempenho 
da Missão Portela. 

As últimas declarações do sr. Petrônio 
Portela sobre a conveniência, a oportu
nidade e os limites do poder constituinte 
do Congresso devem, pois, servir de base 
para que se medite sobre as intenções do 
Governo e sobre as bases de legitimidade 
do poder político que a Constituição deve 
expressar. Em face do apoio majoritário 
que a Emenda Lobão, restabelecendo 
eleições diretas, vem granjeando, e diante 
da iniciativa da Câmara de encaminhar 
emenda recuperando as prerrogativas 
parlamentares — autoritariamerite redu
zidas no atual quadro constitucional — o 
ministro da Justiça alertou o Congresso 
contra essas iniciativas, denegando ao 
Parlamento o direito de alterar a Consti
tuição por iniciativa própria, istoe,' sem a 
autorização expressa do Executivo. A de
claração do ministro acompanhou o 
anúncio de projetos governamentais, ora' 
englobando a Emenda Lobão em outros 
que visam o adiamento das eleições muni; 

cipais, ora mais amplos de reforma cons^ 
titucional, e até mesmo de "convocação" 
de uma Constituinte qué;consistiria sim
plesmente em rébatizar o atiíàl Congres
so, ou melhor, a atual maioria governa
mental. 

Não é no plano jurídico que cabe discu
tir essa denegáção de direito proclamada . 
contra as prerrogativas do Parlamento. 
Mesmo porque não carecia de direito le
gal o voto contrário do MDB à reforma 
do Judiciário; que serviu de pretexto para 
o recesso do Congresso e a edição do "pa
cote de abril". A Constituição garantia ao 
voto contrário de um terço do Congresso 
6 direito de veto' a qualquer alteração 
constitucional. O quorum qualificado — 

, lde.2/3 na Constituição então vigente — é 
uma da's garantias universais do direito 
das minorias e da continuidade constitu

ir cional èm'qualquer regime democrático. 
Este é um dos'vícios, aliás, do "pacote de 
abril", pois permite à' maioria absoluta 
do Congresso alterar a" Constituição a 
qualquer momento, retirando o direito de 
veto à minoria e concedendo ao atual Le

gislativo poderes idênticos aos de uma 
'Constituinte, sem entretanto a base de le
gitimidade para tal. i''j 
'• É a concepção da legitimidade ostenta
da na posição do ministro que cabe discu
tir. Subordinando toda e qualquer inicia
tiva constitucional à decisão prévia ou ao 

1 beneplácito do Governo, nada mais faz o 
titular da Justiça ' que eternizar, 
sofisticando-a, a ótica que presidiu à pri
meira Missão Portela, ao "pacote de • 
abril", e, para dizer tudo, ao caráter auto-. 
ritário do regime. O que precisamente es
tá em questão face às incessantes deman
das da Sociedade Civil|dé ordenar-se de
mocraticamente, j " ••'• 

Dentro daquela ótical a fonte de todo o 
poder é o Executivo, carecendo de legiti
midade qualquer pretensão de direito, de 
poder ou de representação e organização 
de interesses sociais. É essa a concepção 
de legitimidade implícita na intenção de 
manipular o atual Congresso — manifes
tamente ilegítimo para esses fins —' com 
intuitos.constituintes. ....-• 

O que está em$pauta, entretanto, no 
que^ diz réspeitò| |^ | i t imidade do poder. 
em uma so'cie.áade,çnãó(é um"pácto entre 
governantes .,|Sj|ôvèniados pois, como" 
dizia Rousseau^&gVande pensador da 
legitimidade .do £òder. democrático — 
"haverá sempre grande < diferença entre 

< subjugar uma multidão e reger uma so-, 
"ciedáde". Ò que está em pauta é o estabe-

^lècimVntodasíbàysaiyres^iguajs^m^úe^ 
um povo se reconhece como cidadãos^dé 
uma mesma sociedade e, para isso, define 
a ordem social e política que melhor se 
adequa à sua convivência. Somente em • 
seguidasecoíoca a questão de como a.so

briedade se.governa e a "quem se delega tal __ 
, função. ' / •. ' .i" , 

Por isso mesmo adefinição do quadro 
constitucional não tolera pressupostos. . 
Uma Constituição', para ser legítima, não 
pode ser deliberada num quadro de ex
clusão da cidadania, nem de limitação da 
expressão e da organização de tendên
cias políticas ou da opinião em geral. Não 
se coaduna com um longo período de de
bate proscrito e de quase esquecimento 
das regras e dos hábitos do dissenso, do 
conflito e da contestação. 

Há consenso sobre a necessidade de re
formular o quadro constitucional que re
ge a vida da Nação. Entretanto, sem am
plo debate e livre organização e expressão 
das opiniões, . tendências e interesses, , 
qualquer reforma, parcial ou global, ca-, 
recerá de legitimidade. ' . 

O que a Nação necessita é um amplo 
debate e uma extensa arregimentação de 
forças sociais em torno da ordem política 
dentro da qual pretende conviver, tudo is
so sob a égide de plenas garantias das li

berdades civis. E coroado com a convo- _ 
cação expressa de uma Assembléia^fáí 
cional Constituinte que anuncie^e^rèimre 
sua vontade soberana"?7" 


